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DESPACHO N.º 12/2021 

 

Assunto: Levantamento de interdições e restrições. Revogação do Despacho 

n.º 8/2021, de 22 de fevereiro.  

 

Considerando que: 

a) Desde novembro de 2020 que tem vindo a ser sucessivamente renovada a declaração 

do estado de emergência com fundamento na verificação de uma situação de 

calamidade pública. 

b) Face ao avanço da pandemia da covid-19 em Portugal, a Câmara Municipal de Cascais, 

aplicou uma série de medidas em diferentes áreas de intervenção, seguindo todas as 

decisões do Conselho de Ministros e garantindo que as medidas são aplicadas e 

fiscalizadas ao nível local, nos termos do disposto no n.º 1 do art.º 34 do Decreto n.º 

3-A/2021, de 14 de janeiro; 

c) Por força do artigo 43º do Decreto n.º 4/2021, de 13 de março, que regulamenta o 

estado de emergência renovado pelo Presidente da República, no passado dia 11 de 

março, mantêm-se que compete ao Presidente da Câmara municipal territorialmente 

competente, o encerramento de todos os espaços públicos em que se verifique 

aglomeração de pessoas, designadamente passadeiras, marginais, calçadões e praias, 

bem como a sinalização da proibição de utilização de bancos de jardim, parques 

infantis e equipamentos públicos para a prática desportiva (fitness),  

d) À semelhança da generalidade do país, a redução que tem vindo a ocorrer em Cascais 

no que concerne ao número de novos casos diários de contaminação da doença COVID-

19, bem como, dos parâmetros de transmissibilidade, permite que as medidas de 

restrição sejam levantadas; 

e) Com a melhoria agora verificada nos resultados – menos infetados, menos internados, 

menos óbitos, menos pressão no Hospital de Cascais e nos cuidados primários - o 

nosso concelho situa-se abaixo dos limites de risco definidos pelo Governo; 

f) O esforço dos cascalenses produziu resultados. Em função da avaliação destes 

números, e com parecer positivo das autoridades de saúde e de segurança do concelho 

de Cascais,  
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Determino: 

1. A revogação do Despacho n.º 8/2021, de 22 de fevereiro, e o levantamento de todas 

as medidas restritivas por ele impostas, sendo permitida a permanência em parques, 

jardins, espaços verdes e espaços de lazer, bem como a utilização de bancos de jardim 

e similares. 

2. A divulgação e publicitação do presente despacho nos termos legais e junto da 

população em geral. 

 

Cascais, 14 de março de 2021 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Cascais, 

14/03/2021

X Carlos Carreiras

Assinado por: CARLOS MANUEL LAVRADOR DE JESUS CARREIRAS  


